68) EMENDA SUBSTITUTIVA:

Alterar o inciso IX crescentar o inciso XX ao artigo 189 do Plano Diretor, ficando com a seguinte redação:

Art. 189 – São ações previstas pela política municipal dos esportes e lazer:


XIX. ..........................................................

XX. instalar equipamentos para a prática de exercícios físicos nas praças e espaços públicos com essa vocação. 
